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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício”Dr.Cássio de Freitas Levy”    

Ofício nº 17/2023 - CMC 
Cordeirópolis, 5 de abril de 2028.

Senhor Prefeito:

Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo nº 3684, proveniente da E
aprovação, na 9º sessão ordinária, realizada no dia de ontem, do Projeto de Lei nº 9/2023, de
sua autoria, que dá nova redação ao artigo 4º da Lei Municipal nº 2.665, de 29 de julho de
2010, que autoriza o Município de Cordeirópolisa conceder oportunidadede estágio curricular
a estudantes regularmente matriculados em ensino regular em instituições de Educação
Superior, de Educação Profissional, de Ensino Médio, da Educação Especial e dos anosfinais do
Ensino Fundamental, na modalidade Profissional da Educação deJovens e Adultos.

Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da
mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 
A Sua Excelência o Senhor
JOSÉADINAN ORTOLAN
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